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ATA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2.006.

Às catorze horas, com o Senhor João Cau na Presidência e o Senhor Márcio Aparecido de Queiróz secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a presença de todos os Senhores Vereadores. Passa-se à “Ordem do Dia”. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 85/06, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Fundo de Prevenção e combate a Incêndios e Sinistros de Votorantim - FUPRECIS e dá outras providências. O Vereador Pedro Nunes Filho levanta “Questão de Ordem” e solicita 5 minutos para se reunir com os demais Vereadores. Posto em votação a solicitação é aprovada por unanimidade. Reabertos os trabalhos, o Vereador Pedro Nunes Filho, Líder do Prefeito, levanta ”Questão de Ordem” e apresenta Requerimento Verbal solicitando a RETIRADA, para melhores estudos, dos Projetos de Lei em pauta, ou seja, Projeto de Lei 085/06 em discussão e Projeto de Lei nº 91/06, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à Empresa Bandeiras Administração de Bens Ltda. Posto em votação o requerimento verbal é aprovado por 9 (nove) votos contra 01 (um), votando pela rejeição o Vereador Orlando Herrera Dias. Não havendo mais matéria em pauta, o Senhor Presidente dá por encerrada a presente Sessão Extraordinária.
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